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PREFÁCIO 

A obra de Gustavo Caldas Guimarães 

gosto de apresentar aos leitores, correspo 

Mestrado que, sob a minha orientação, apr 
de Direito da Universidade de Coimbra, te 

com a nota máxima de Muito Bom. 

Um facto que, só por si, revela que 

obra séria em que o Autor, com profundid: 
questiona seriamente a efectividade do pro 

cal no sistema brasileiro, sobretudo como d 
tado e aplicado pela jurisprudência. Uma' 
analisando esse sistema de execução fisca. 
execução fiscal português, o qual, ao contr 

leiro, se apresenta como um sistema em lar~ 

administração tributária. 

No desenvolvimento do seu trabalho, 

interrogar sobre se os pertinentes princípio 

põem	 uma solução como a vigente no Br 
execução fiscal inteiramente judicializado, 

tal sistema vem conduzindo a uma quase t< 

vidade da cobrança coerciva dos tributos. 
que a exigência de um tal sistema de ex 
suporte um certo entendimento dos direit< 

tribuintes que é fundamentalmente expr, 

rantismo meramente teórico. 

Com efeito, como sublinha, uma cobr 

ciente dos tributos em nada parece afectar 

tias. Pois, uma ve~ que tenham sido resl 
constitucionais no estabelecimento ou iOl 
como os princípios da legalidade tributári~ 

pela capacidade contributiva e da irretroac 
de, bem como as garantias dos contribuir 
mento dos tributos, como a respeitante à i 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 


